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conforme item 7.8 do respectivo edital, sob pena de se tornar sem efeito a nomeação.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Varginha/MG, 17 de outubro de 2024.

FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISSUL/SAMU

De acordo:
SILVIO ANTÔNIO FELIX

Presidente do Conselho Diretor
Examinado e conferido:

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
Procurador – OAB/MG 82.618

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 337/2024, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADO PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIADOR DE BASE, DECORRENTE DE
AFASTAMENTO POR FÉRIAS.”

O Secretário Executivo do CISSUL/SAMU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 47, VII, do Estatuto e suas alterações, com a anuência do Presidente do Conselho Diretor,
RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR a empregada pública CLEUNICE APARECIDA SILVA ARAÚJO, para substituir,
temporariamente, a empregada pública, SHIRLEY GARCIA DA CUNHA, na função gratificada de
APOIADOR DE BASE.
PARÁGRAFO ÚNICO. A substituição de que trata o caput deste artigo é decorrente do afasta-
mento por férias, e perdurará até que substituída retorne as suas atividades normais.
Art. 2º A substituta fará jus ao recebimento da gratificação durante a substituição.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Varginha/MG, 18 de outubro de 2024.

FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISSUL/SAMU

De acordo:
SILVIO ANTÔNIO FELIX

Presidente do Conselho Diretor
Examinado e conferido:

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
Procurador – OAB/MG 82.618

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 338/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

“NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO TEMPORÁRIO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO. ”

O Secretário Executivo do CISSUL/SAMU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 47, VII, do Estatuto e suas alterações, com a anuência do Presidente do Conselho Diretor,
RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR a pessoa abaixo relacionada, em virtude de ser habilitada em Processo
Seletivo Simplificado Nº 003/2024, para o emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA/
REGULADOR devidamente homologado pela Portaria nº 145/2024.
BASE NOME COLOCAÇÃO
GUAXUPÉ RAFAEL CLEMENTE 8º COLOCADO
Art. 2º.  A pessoa nomeada no artigo anterior fica convocada para, no prazo estabelecido no
item 7.7 do Edital 003/2024, apresentar todos os documentos necessários à sua contratação,
conforme item 7.8 do respectivo edital, sob pena de se tornar sem efeito a nomeação.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Varginha/MG, 21 de outubro de 2024.

FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISSUL/SAMU

De acordo:
SILVIO ANTÔNIO FELIX

Presidente do Conselho Diretor
Examinado e conferido:

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
Procurador – OAB/MG 82.618

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Resultado de Julgamento
Pregão Eletrônico 000028/2024

Processo 000082/2024

O CISSUL/SAMU, por intermédio de seu Secretário Executivo, torna público o resultado do
Pregão em epígrafe, cujo objeto constitui-se de: Constitui objeto da presente licitação o Registro
de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos e Soluções Parenterais de
grande volume que restaram desertos ou fracassos no Pregão Eletrônico 026/2024 realizado
em 28/08/2024. Adjudicada: Vale Comercial Ltda nos lotes 1, 2, 3 e 4 no valor total de R$ 870,40
(oitocentos e setenta reais e quarenta centavos). Esta publicação equivale à publicação da Ata
de Registro de Preços. Alan Alvanir Barra de Oliveira, Assessor da Gerência
Administrativa do CISSUL/SAMU. Varginha, 18 de outubro de 2024.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023
 PROCESSO Nº 118/2023

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato, “Contratação de
empresa especializada no ramo de reprocessamento de artigos médicos hospitalares, com
esterilização em baixa e alta temperatura”, por 12 (doze) meses, nos termos da Cláusula Segunda
do Contrato Original.
CNPJ:  13.985.869/0001-84
Contratada: MATEUS FERREIRA DE MELO
CNPJ: 08.913.085/0001-00
Valor aditivado: R$ 230.769,60
Base legal: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº 14.133/
2021, nos termos dos artigos 106 e 107.
Esta publicação equivale ao contrato firmado entre as partes.
Varginha, 17 de outubro de 2024 – Kelly Cristina da Silva - Assistente Administrativo.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 000030/2024
PROCESSO Nº 000084/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para o confecção de mascote habitável Samuzete
para o CISSUL/SAMU..
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas - CISSUL
CNPJ: 13.985.869/0001-84
Empresas Contratadas:
EXXITUS COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA no lote 1 (
Item 1 com o valor unitário de R$ 4.989,89 (quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta
e nove centavos), totalizando R$ 4.989,89 (quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta
e nove centavos). )
CNPJ: 30.380.856/0001-09
Valor Total: R$ 4.989,89 (Quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centa-
vos)
Base Legal:Lei Nº 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II
Esta publicação equivale ao contrato firmado entre as partes.
Varginha, 21 de outubro de 2024 . - Kelly Cristina da Silva - Assistente Administrativo

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA

DECRETO Nº 16/2024
CONCEDE COMENDA DO MÉRITO EDUCACIONAL IRMÃ MARIA NOEMI

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte,
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O:
Art. 1º Fica concedido A EQUIPE DE PROFESSORAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
VARGINHA, PROFESSORA GISLENE BERNARDES VITOR; PROFESSORA CRISTIANE DIXINI
BERNARDES MIRANDA; PROFESORA MISLAINE DO CARMO CARDOSO; PROFESSORA VÂNIA
DE FÁTIMA FLORES PAIVA E PROFESSORA JANAYNA LOPES REIS a honraria de “Comenda do
Mérito Educacional Municipal IRMÃ MARIA NOEMI”, como reconhecimento por suas relevantes
contribuições, serviços prestados na área da educacional e pela conquista da premiação Nacio-
nal no XIII Prêmio Ação Destaque.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 21 de outubro de 2024.  142º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 17/2024

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA VARGINHENSE

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e sua Mesa Diretora
Promulga o seguinte
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O:
Art. 1º Fica concedido ao 2° SGT PM, SR. SEBASTIÃO VALÉRIO DE CARVALHO, o Título de “CIDADANIA
HONORÁRIA VARGINHENSE”, pelos relevantes serviços prestados à Comunidade.
Art. 2º O Título de que trata o artigo anterior, será assinado pelos Senhores, Presidente da Câmara Municipal,
Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Câmara Municipal de Varginha, 21 de outubro de 2024. 142º da Emancipação Político Administrativa do
Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


